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LEI N°. 1020/2009. 
De 19 de fevereiro de 2009. 

"Dispõe sobre: Autoriza a Prefeitura Municipal de Sandovalina a 
receber a título de doação sem qualquer encargo o imóvel de 
propriedade do Santander/Banespa onde se localizava a sua 
agência bancária." 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei; 

FAZ SABER,  que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica a Prefeitura Municipal de Sandovalina autorizada a receber através de 
escritura pública de doação o imóvel pertencente ao Banco Santander S.A. atual denominado 
do Banco do Santander Banespa, o imóvel onde funcionava a agência local do referido banco, 
localizada á esquina do Av. Prefeito João Borges Frias com Av. Damásio Ferreira Bento. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 19 de fevereiro de 2009. 

rto Sanfelici 
efeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em 

local de costume. 

CzeiteVé 
Resine' ocha Araujo Ribeiro 

Assistente Administrativo 
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LEI N°. 1020/2009. 
De 19 de fevereiro de 2009. 

-Ciespbe sobre Autoriza o Pre.k,  tu( a P.!çnic pa1 de Sandowína a ~abara 
titulo do doaçio sem qualquer encargo o in-Knol do premiada» do Sm-
Under/Sanes» onde se !acolitava a sua *Mimai bancaria: 

MARCOS ROBERTO SANFELICI. Pre-
feito Municipal de Sandovalina. Estado de Saci Paulo, no uso do suas atri-
buições legais que lie sio contendas por Lm. 

FAZ SABER que a Cariara Monica:si 
aprovou n Me sanciona e promulga a seguinte Ler.  

Artigo 1' Fica a Prefeitura Municipal de Sandovatina autorizada a receber 
através de escritura público dn doaçáO O imóvel pertencente lio Flanco 
Sentando. S A atual denominado do Banco do &intender Banespa. o mo-
uca onde funcionava a agência locar do referido banco, tocakzada a esqutna 
do Av. Prele4c Joao Borges Frias com Av. Damaso Ferrara Flana . 

Artigo 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publiCaga0 

Artigo 3° - Revogam-se as dopesiçoes em centrado. 
Prefeitura Municipal de Sandovelona, 19 de fevereiro de 

200n 
Marcos Roberto Sanfelicl 

Prefeito Municipal 
Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra 

e afixado em local de costume. 
Resinai Rocha Araujo Ribeiro 

Assistente Administrativo 



Câmara Municipal de Sandovalina 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 	57.318.887/0001-07 	 Home Page: www.camarasandovallna.sp.gov.br  

AUTÓGRAFO N° 1022/2009  

De 18 de Fevereiro de 2009. 

Dispõe Sobre:-  "Autoriza a Prefeitura 
Municipal de Sandovalina a receber a titulo de doação sem qualquer encargo o 
imóvel de propriedade do Santander/Banespa onde se localizava a sua agência 
bancária." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Artigo 1° - Fica a Prefeitura Municipal de Sandovalina autorizada a receber 
através de escritura pública de doação o imóvel pertencente ao Banco 
Santander S.A. atual denominado do Banco do Santander Banespa, o 
imóvel onde funcionava a agência local do referido banco, localizada à 
esquina do Av. Prefeito João Borges Frias com Av. Damásio Ferreira Bento.  

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 18 de Fevereiro de 2009. 

CLAUDOMIRO FERNANDES DA SILVA 
Presidente 

GILMAR D JESUS FERREIRA 
Diretor de Administrativo 
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